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caso a contratada encontre dificuldade no cumprimento da especificação de 

projeto, scrâ nccessâria a obtenção de autorização da respectiva fiscalização 

da obra e do responsável tt!cnico pelo projeto; 

li - Quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou 

de marcas, características e especificações exclusivas, para melhor 

atendimento do interesse pllblico, comprovada mediante justificativa técnica, 

deverA ser indicada a marca e modelo dos b ens ou serviços; 

UI - quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverâ ser indicada a 

marca e modelo do material a ser utilizado, seguida da expressão •ou 

equívalente", .. ou similar" e .. ou de melhor qualidade"; 

IV - no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo 

indicado no projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização da 

obra, com a devida antecedência, a respectiva substituição, de modo que o 

pedido será avaliado pela fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante 

apresentação do material proposto pela contratada, laudos técnicos do 

material ou produto comprovando a viabilidade de sua utilização para o fim 

pretendido, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a 

contratada; 

V - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando 

houver risco à execução adequada às especificações. 

Art. 22. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, 

contendo, no minimo: 

1 - Denominação e local da obra; 

li - Nome da entidade executora; 

III - tipo de projeto; 

IV - Data; 

V - Nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e 

sua assinatura. 
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Art. 23. Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas 

os projetos bãsicos e executivos devem ser atualizados de forma que atendam 

aos incisos XXV e XXVI do art. 6° da Lei Federal nº 14.133, de 202 1. 

Art. 24 . Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e 

urbanisticos , a concepção e implantação devem atender aos princípios do 

desenho universal, tendo como referenciais bãsicos as normas ttcnicas da 

ABNT, 

Art . 25. Em caso de revisão de projeto bAsico ou da elaboração de projeto 

executivo, após o procedimento licita tório, que transfigurem o objeto 

originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos, deverá 

ser realizada nova licitação para a execução da obra ou seiviço de engenharia 

e/ou arquitetura relativo àqueles projetos. 

Art. 26. t: dever do ges tor exigir apresentação de ART ou RRT referente a 

projeto, execução, supeivisão e fiscalização de obras e seiviços de engenharia 

e/ou arquitetura, com indicação do responsãvel pela elaboração de plantas, 

orçamento-base, especificações têcnicas, composições de custos unitários, 

cronograma fisico-financeiro e outras peças te!cnicas. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura e sua 

publicação será realizada cm diário oficial. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia-Pl , 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre -se e Cumpra-se. 

Rodrigo da Roc ha Martins 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0 38/ 2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025, 

Dispõe sobre procedimento 

admin istrativo para a realização de 

pesquisa de p reços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral , 

no âmbito da administração pú.blica 

municipal para os procedimentos 

licitat6rios e de contratação direta nos 

moldes da lei 14.133/21. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLI NIA-PI , no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei, Decreta: 

Art 1 º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de 

bens e contratação de seiviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, 

pelo Ministêrio da Economia (M EJ, aplicâveis â União. A Instrução Normativo. 

(IN) nº 65 foi publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos 

contratos realizados com repasse federal decorrente de convênios e acordos . 

Art 2° As licitações e contratações diretas no Ambito deste municlpio que não 

decorrerem de verbas da União decorrentes de repasse nõ.o obrigatório, 

seguirão as disposições deste normativo. 

§ 1 º O dispos to neste decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 

de engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de 

preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo de 

itens cm atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 3º Para fins do dis posto neste decreto, considera -se: 

1 - Preço estimado: valor obtido a partir de m étodo matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequiveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 
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II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 

l (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitãrios de serviço, 

seja do valor global do objeto, se a licitaçào ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Art . 4° A pesqu.isa de preços serâ m aterializada em documento que conterá, no 

minimo: 

a . Descrição do objeto a ser contratado; 

b . Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsâvel(is) pela 

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

c. Informação e identificação das fontes consultadas; 

d. Sêrie de preços coleta dos; 

e . Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos 

valores) para a definição do valor estimado; 

f. Justificativas para a metodologia utilizada, 

g. Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem 

inexequiveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição 

percentual desses conceitos, se aplicável. 

h . Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

i. Justificativa da escolha. dos fornecedores, no caso da. pesquisa direta 

de que dispõe o inciso IV do art. 5 °. 

Art . 5° Na pesquisa de preços, sempre que passivei, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do seiviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas 

e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parâgrafo ünico. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderé 

desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 
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Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatõrio para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral serã realizada mediante a utilização dos seguintes parãmetros, 

empregados de forma combinada ou nào: 

1 - Compos ição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possivel, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o indice de atualização de 

preços correspondente; 

II - Contratações s imilares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluidas no periodo de I (um) ano a n terior ã data da pesquisa de preços, 

inclus ive mediante s istema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atua liza dos no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de atê 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no minimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que nào tenham 

s ido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital. 

V - Pesquisa na be.se ne.cional de note.s fiscais eletrônice.s, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de a té 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Cestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1 ° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II , 

devendo, em caso de impossibilidade. apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 

do inciso IV, deverã ser obse1Vado: 
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1 - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a i;er licitado; 

li - Obtenção de propostas formais, contendo, no minimo: 

a) descrição do objeto, valor unité.rio e total; 

b) nümero do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços tisico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável , e 

f) valídade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 6°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 

praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos auto$ do proces$0 da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e nào enviaram propostas 

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, serã admi tido o preço estim ado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente ju!3tificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

lndice de atualização de preços correspondente. 

§ 4° Oei;:de que justificado em ra:r.ão da variação de preços, a pesquisa poderá 

se limitar, no caso do inciso II, do capu.t deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 7° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

desde que o cálculo incida sobre um conjun to de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 7°, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 
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§ l O Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tre.tamcnto de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de 

forma a garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de 

propostas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20o/o deste 

preço, mediante justificativa. 

§3° Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média 

aritmêtica em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, 

o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequiveis , inconsistentes ou 

excessivamente elevados , deverão ser adotados crit~rios fundamentados e 

descritos no processo a dministrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequiveis aqueles serviços que não puderem 

ser prestados sem ensejar p rejulzo ou austncia total de lucro ao fornecedor, o 

que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, apôs a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da 

mêdia dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou 

serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem ãs 

especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso Ido art. 7°, 

o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

Art. 8" Nas contratações diretas por incx:igibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o d isposto no art. 7°. 
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§ 1 º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 7", a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes , 

públicos ou privados, no periodo de a tê 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parãgrafo anterior 

poderã ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demo nstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitaçã.o com base nos incisos I e li do a.rt . 75 

da Lei nº 14.133, de t O de abri.1 de 2021 , a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economica m ente m a is vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° serA realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores. 

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de se1Viços com regime de dedicação de mão de 

obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n º 5, de 26 de 

maio de 2017, ou outra que venha a substitui-la, obse1Vando, no que couber, 

o disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderA 

ter caráter s igiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por 

maior desconto. 
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Art. 11. A competência para realização dos procedimentos vinculados a 

Pesquisa de Preços é atribuída a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura e sua 

publicação será realizada em diário oficial. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia-PI, 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Rodrigo da Rocha Martins 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 039/2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA 
PEQUENAS COMPRAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO PELA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOL1NIA-PI, no u so das atribuições que lhe 

confere a Lei, Decreta: 

Art. 1 º Este Decreto dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e 

prestação de serviços de pronto pagamento pela Lei Federal n º 14. 133/2021 , no 

âmbito do Municipal. 

Art. 2º As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento 

referem-se ao disposto no § 2° do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 , sempre 

acompanhando a atualização do valor na lei federal. 

Art. 3º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de 

pronto pagamento que demandem despesas que, pela essencialidade e 

necessidade de pronta resposta, não possam ser submetidas ao processo normal 

de licitação, será restrita às seguintes hipóteses: 

I - Atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades 

subsidiárias; 

II - Atividades não programadas de manutenção para permitir a continuidade do 

funcionamento dos serviços públicos inclusive aquisição de materiais 

permanentes. 

§ 1 ° O Regime Especial de Execução de que trata este decreto visa a garantir a 

eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da contratação mais 

vantajosa e da economicidade no dispêndio dos recursos financeiros. 

§ 2° O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao 

processo normal de aplicação, apresentando as devidas justificativas. 

Art. 4° O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de 

pronto pagamento possui as seguintes especificidades: 

I - O valor para cada procedimento fica limitado à R$ 12.545,1 1 (Doze Mil 

Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Onze Centavos); 
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II - A compra por mais de uma vez de um mesmo objeto den tro do mesmo 

exercicio financeiro fica vinculada à justificativa; 

Art. 5° O procedimento para as pequ enas compras e pres tação de serviços de 

pronto pagamento ocorrerá d a seguinte forma: 

I - Documento de formalização d e demanda, com d ata e assinatura do requisitante 

e j u s tificativa da necessidade da compra e do preço, nos termos do art. 23 da Lei 

Federal 14.1 33/2021. 

li - O requisitante deverã apresentar junto à solicitação de demanda documentos 

que comprovem qu e o contratado estâ: 

a ) Regulam ente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacio nal da Pessoa Juridica (CNPJ); 

b) Regular perante a Fazenda federal , estadual e/ou municipal do domicilio 
ou sede do licitante; 

e) Regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

d) Regu lar peran te a J u stiça do Trabalho; 

e) Cumprindo com o disposto no inciso XXXIU do art. 7° da Const ituição 
Federal. 

Ili - Com a autorização da autorid ade compelente. 

Parágrafo único. Fica expressamente proibidas as pequenas compras e 

contratação de prestação de serviços d e pronto pagamento sem observância do 

disposto no caput deste artigo. 

Art. 6° Esle Decreto entra em vigor n a data da sua assin a tura e sua publicação 

será realizado em diário oficial. 

Art. 7°. Este Decreto entra cm vigor na data d a s u a publicação. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Bertolinia - PI, 08 d e agosto d e 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

'"76 _e.. ?e.~ 
Rodrigo da Rocha Martin• 

Prefeito Munic ipal 
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DECRETO N '"' 040/2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL -

PCA, NO ÂMBITO MUNIC IPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLfNIA-PI , no uso das atrib uições que lhe 

confere a Lei, Decreta: 

Art. 1 •. Ficam regulamenta das as orientações e diretrizes para a elaboração do 

Pla n o de Con tratações Anual - PCA, no âmbito do Municfpio . 

Art. 2 •. Para os efeitos deste Decreto serão adotadas as seguin tes definições: 

l - Documento de Formalização de Demanda - DFD: documento que fundamenta 

o PCA, em que a unidade administrativa requisitante e labora, informa, evidencia 

e detalha à necess idade de contratação ou renovação contratual; 

11 - Plano de Contratações Anual - PCA: documento que consolida as d emandas 

que a municipalida d e, como um todo, planeja contratar ou prorrogar, no 

exercício subsequ ente ao de sua elaboração; 

W - Setor demand ante: unidade administrativa respon sável por identificar a 

necessidade de contratação e/ou renovação do b em, serviço ou obra, e a 

requerer, por meio de DFD; 

IV - Ordenador de Despesa: agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a 

ordenação de despesas real izadas no âmbito d o órgão; 

Art. 3 • . Cada setor demandante deverá analisar e consolidar as suas deman das 

e informar, por m e io de OFO, ta nto as con tratações de c u steio, quanto as de 

investimento que necessitem ser realizadas. 

§1°. O encaminhame n to do DFO dep ende d e autorização do(s) orden ador(es) de 

despesa(s) da unidade administrativa requisitante, ou de outro servid or 

formalmente designado. 

§2°. registrados no PCA os itens referentes a novas contratações e prorrogações 

contratuais, inclusive em relação aos serviços de natureza continuada. 
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